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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA MUNICIPAL Nº 0501/2023

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 0501/2023
 

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA
CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE UPANEMA/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN
MENDONÇA FERNANDES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À MÁTERIA:
 
RESOLVE
 
Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato a servidora
:
 
MANUELA TAVARES BEZERRA, portador do CPF nº
851.709.174-40, matricula 0698. De acordo com preceitua na
Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo
relacionado, tendo como objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA, CONSTANTES
NA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS, QUE
DEVERÃO SER PRESTADOS EM INSTALAÇÕES DO
CREDENCIADO OU INDICADOS E CEDIDOS PELOS
MUNICÍPIOS, VISANDO O CUMPRIMENTO DA
LEGISLAÇÃO NO QUE TANGE A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL E AS NORMAS
REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a atribuição de
acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos
termos contratuais.
 
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (CONTRATO) Nº
002/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA
Contratada: CENTRO DE OFTALMOLOGIA AVANCADA E
MEDICINA INTEGRADA LTDA, CNPJ: 28.542.476/0001-73
Processo nº 00657/2023 – Chamada Pública 002/2023 -
Credenciamento nº 001/2023
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM
OFTALMOLOGIA, constantes na tabela unificada de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, que
deverão ser prestados em instalações do CREDENCIADO ou
indicados e cedidos pelos Municípios.
VALOR: R$ 273.390,00 (duzentos e setenta e três mil,
trezentos e noventa reais).
 
Upanema/RN, 28 de Novembro de 2023.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito do Município de Upanema/RN
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